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Portaria, de 29 de dezembro de 2020, relativa aos critérios, aos subcritérios e ao sistema de classificação para o cálculo e a afixação do índice de reparabilidade dos computadores portáteis

Versão inicial 


Público-alvo: Fabricantes, importadores, distribuidores ou outros comerciantes de computadores portáteis e vendedores desses mesmos equipamentos, bem como aqueles que utilizam um sítio Web, uma plataforma ou qualquer outro canal de distribuição em linha no âmbito da sua atividade comercial em França. 
Objeto: Critérios, subcritérios e sistema de classificação para o cálculo e a afixação do índice de reparabilidade dos computadores portáteis. 
Entrada em vigor: O texto entra em vigor em 1 de janeiro de 2021. 
Nota explicativa: A presente portaria fixa o sistema de classificação do índice de reparabilidade dos computadores portáteis. 
Referências: A presente portaria poderá ser consultada no sítio Web Légifrance (https://www.legifrance.gouv.fr). 


A ministra da Transição Ecológica e o ministro da Economia, das Finanças e da Recuperação,
Tendo em conta o Regulamento (UE) n.º 617/2013 da Comissão, de 26 de junho de 2013, que dá execução à Diretiva 2009/125/CE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito a requisitos de conceção ecológica aplicáveis a computadores e servidores informáticos,
Tendo em conta o Código do Ambiente, nomeadamente o artigo L. 541-9-2,
Tendo em conta o Decreto n.º 2020-1757, de 29 de dezembro de 2020, relativo ao índice de reparabilidade dos equipamentos elétricos e eletrónicos,
Decretam:

Artigo 1.º


A presente portaria aplica-se a computadores que se inserem no âmbito de aplicação do Regulamento de 26 de junho de 2013, supramencionado, e computadores portáteis, excluindo as subcategorias a, b e c.

Artigo 2.º


Em aplicação dos artigos R. 541-210 a R. 541-214 do Código do Ambiente, os critérios, os subcritérios e o sistema de classificação aplicáveis aos produtos definidos no artigo 1.º para calcular o índice de reparabilidade são especificados de seguida:


CRITÉRIO N.º 1 - DOCUMENTAÇÃO
SUBCRITÉRIO 1.1. - COMPROMISSO REFERENTE AO PERÍODO DE DISPONIBILIDADE GRATUITA DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E RELATIVA A CONSELHOS DE UTILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO


	
	
Coluna A
Fabricante
	
Coluna B
Reparadores
	
Coluna C
Consumidores

	
	
Anos de disponibilidade
	
Anos de disponibilidade
	
Anos de disponibilidade

	
	
0 a 4
	
5
	
6
	
7 ou mais
	
0 a 4
	
5
	
6
	
7 ou mais

	
Tipo de documentação
	
Número de pontos
	
Número de pontos

	
Identificação inequívoca do produto
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Esquema de desmontagem ou vista explodida
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Esquemas de cablagem e ligação
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Esquemas de placas eletrónicas
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Lista de material de reparação e de ensaio necessário
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Manual técnico de instruções de reparação
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Códigos de erros e de diagnóstico
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Informações sobre componentes e diagnóstico
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Instruções de software (incluindo reinicialização)
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Acesso a incidentes sinalizados e registados no equipamento
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Boletins técnicos
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Enquadramento específico da autorreparação (operações recomendadas, instruções de segurança e reparação, possíveis repercussões na garantia)
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Informações sobre acesso a reparadores profissionais
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Deteção de avarias e ações necessárias (abordagem de público em geral)
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Conselhos de utilização e manutenção
	
0
	
5
	
6
	
7




O número máximo de pontos é 182. Classificação para este subcritério = (número de pontos obtidos/182) × 10.


CRITÉRIO N.º 2 - DESMONTAGEM E ACESSO, FERRAMENTAS E FIXAÇÕES
SUBCRITÉRIO 2.1. - FACILIDADE DE DESMONTAGEM DAS PEÇAS (LISTA 2)


	
	
Número de etapas para acesso unitário à peça

	
	
ND/NA (1) ou 11 ou mais
	
9 a 10
	
7 a 8
	
0 a 6

	
Peças da lista 2
	
Número de pontos

	
Componente de armazenamento em massa (HDD - SSD)
	
0
	
1
	
2
	
3

	
Ecrã
	
0
	
1
	
2
	
3

	
Bateria
	
0
	
1
	
2
	
3

	
Conectores de alimentação
	
0
	
1
	
2
	
3

	
Carregador
	
0
	
1
	
2
	
3




(1) ND/NA = não desmontável ou não acessível individualmente.


O número máximo de pontos é 15. Classificação para este subcritério = (número de pontos obtidos/15) × 10.


SUBCRITÉRIO 2.2. - FERRAMENTAS NECESSÁRIAS PARA DESMONTAGEM DAS PEÇAS (LISTA 2)


	
	
Tipo de ferramentas

	
	
ND/NA
	
Ferramentas proprietárias
	
Ferramentas específicas
	
Sem ferramentas, ferramentas comuns (2)

	
Peças da lista 2
	
Número de pontos (3)

	
Componente de armazenamento em massa (HDD - SSD)
	
0
	
1
	
2
	
4

	
Ecrã
	
0
	
1
	
2
	
4

	
Bateria
	
0
	
1
	
2
	
4

	
Conectores de alimentação
	
0
	
1
	
2
	
4

	
Carregador
	
0
	
1
	
2
	
4




(2) Ou ferramenta fornecida com a peça de reposição.
(3) Obter a classificação mais desfavorável em caso de várias ferramentas.


O número máximo de pontos é 20. Classificação para este subcritério = (número de pontos obtidos/20) × 10.


SUBCRITÉRIO 2.3. - CARACTERÍSTICAS DAS FIXAÇÕES (PARA MONTAGEM DAS PEÇAS DAS LISTAS 1 E 2)


	
	
Tipo de fixação

	
	
Nem amovível nem reutilizável
	
Amovível, não reutilizável
	
Amovível e reutilizável (4)

	
Peças da lista 1 ou da lista 2
	
Número de pontos (5)

	
Placa principal
	
0
	
1
	
2

	
Memória RAM
	
0
	
1
	
2

	
Ventiladores, radiadores
	
0
	
1
	
2

	
Teclado
	
0
	
1
	
2

	
Portas, conectores (6)
	
0
	
1
	
2

	
Componente de armazenamento em massa (HDD - SSD)
	
0
	
1
	
2

	
Ecrã
	
0
	
1
	
2

	
Bateria
	
0
	
1
	
2

	
Conectores de alimentação
	
0
	
1
	
2

	
Carregador
	
0
	
1
	
2




(4) Ou fixação fornecida com a peça de reposição.
(5) Obter a classificação mais desfavorável em caso de várias fixações.
(6) Para ligar os equipamentos externos (USB, HDMI, VGA).


O número máximo de pontos é 20. Classificação para este subcritério = (número de pontos obtidos/20) × 10.


CRITÉRIO N.º 3 - DISPONIBILIDADE DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO
SUBCRITÉRIO 3.1. - COMPROMISSO DO FABRICANTE REFERENTE AO PERÍODO DE DISPONIBILIDADE DAS PEÇAS DA LISTA 2


	
	
Coluna A
Fabricante
	
Coluna B
Distribuidores de peças de reposição
	
Coluna C 
Reparadores
	
Coluna D
Consumidores

	
	
Anos de disponibilidade
	
Anos de disponibilidade
	
Anos de disponibilidade
	
Anos de disponibilidade

	
	
0 a 4
	
5
	
6
	
7 ou mais
	
0 a 4
	
5
	
6
	
7 ou mais
	
0 a 4
	
5
	
6
	
7 ou mais
	
0 a 4
	
5
	
6
	
7 ou mais

	
Peças da lista 2
	
Número de pontos
	
Número de pontos
	
Número de pontos
	
Número de pontos

	
Componente de armazenamento em massa (HDD - SSD)
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Ecrã
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Bateria
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Conectores de alimentação
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Carregador
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7




O número máximo de pontos é 140. Classificação para este subcritério = (número de pontos obtidos/140) × 10.


SUBCRITÉRIO 3.2. - COMPROMISSO DO FABRICANTE REFERENTE AO PERÍODO DE DISPONIBILIDADE DAS PEÇAS DA LISTA 1


	
	
Coluna A
Fabricante
	
Coluna B
Distribuidores de peças de reposição
	
Coluna C Reparadores
	
Coluna D
Consumidores

	
	
Anos de disponibilidade
	
Anos de disponibilidade
	
Anos de disponibilidade
	
Anos de disponibilidade

	
	
0 a 4
	
5
	
6
	
7 ou mais
	
0 a 4
	
5
	
6
	
7 ou mais
	
0 a 4
	
5
	
6
	
7 ou mais
	
0 a 4
	
5
	
6
	
7 ou mais

	
Peças da lista 1
	
Número de pontos
	
Número de pontos
	
Número de pontos
	
Número de pontos

	
Placa principal
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Memória RAM
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Ventiladores, radiadores
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Teclado
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7

	
Portas, conectores (1)
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7
	
0
	
5
	
6
	
7




(1) Para ligar os equipamentos externos (USB, HDMI, VGA).


O número máximo de pontos é 140. Classificação para este subcritério = (número de pontos obtidos/140) × 10.


SUBCRITÉRIO 3.3. - PRAZO DE ENTREGA DAS PEÇAS DA LISTA 2


	
	
Coluna A
Fabricante
	
Coluna B
Distribuidores de peças de reposição
	
Coluna C Reparadores
	
Coluna D
Consumidores

	
	
Dias de entrega (1)
	
Dias de entrega (1)
	
Dias de entrega (1)
	
Dias de entrega (1)

	
	
11 e mais
	
6 a 10
	
4 a 5
	
1 a 3
	
11 e mais
	
6 a 10
	
4 a 5
	
1 a 3
	
11 e mais
	
6 a 10
	
4 a 5
	
1 a 3
	
11 e mais
	
6 a 10
	
4 a 5
	
1 a 3

	
Peça da lista 2
	
Número de pontos
	
Número de pontos
	
Número de pontos
	
Número de pontos

	
Componente de armazenamento em massa (HDD - SSD)
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3

	
Ecrã
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3

	
Bateria
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3

	
Conectores de alimentação
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3

	
Carregador
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3




(1) Dias úteis a partir do dia da encomenda.


As referidas disposições não prejudicam as do artigo L. 441-4 do Código do Consumo, no que concerne à proibição de limitar o acesso de um profissional da reparação às peças de reposição.
O número máximo de pontos é 60. Classificação para este subcritério = (número de pontos obtidos/60) × 10.


SUBCRITÉRIO 3.4. - PRAZO DE ENTREGA DAS PEÇAS DA LISTA 1


	
	
Coluna A
Fabricante
	
Coluna B
Distribuidores de peças de reposição
	
Coluna C
Reparadores
	
Coluna D
Consumidores

	
	
Dias de entrega (1)
	
Dias de entrega (1)
	
Dias de entrega (1)
	
Dias de entrega (1)

	
	
11 e mais
	
6 a 10
	
4 a 5
	
1 a 3
	
11 e mais
	
6 a 10
	
4 a 5
	
1 a 3
	
11 e mais
	
6 a 10
	
4 a 5
	
1 a 3
	
11 e mais
	
6 a 10
	
4 a 5
	
1 a 3

	
Peça da lista 1
	
Número de pontos
	
Número de pontos
	
Número de pontos
	
Número de pontos

	
Placa principal
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3

	
Memória RAM
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3

	
Ventiladores, radiadores
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3

	
Teclado
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3

	
Portas, conectores (2)
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3
	
0
	
1
	
2
	
3




(1) Dias úteis a partir do dia da encomenda.
(2) Para ligar os equipamentos externos (USB, HDMI, VGA).


As referidas disposições não prejudicam as do artigo L. 441-4 do Código do Consumo, no que concerne à proibição de limitar o acesso de um profissional da reparação às peças de reposição.
O número máximo de pontos é 60. Classificação para este subcritério = (número de pontos obtidos/60) × 10.


CRITÉRIO N.º 4 - PREÇO DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO
Subcritério 4.1. - Relação do preço das peças da lista 2 sobre o preço do produto novo
A partir da relação descrita na Portaria, de 29 de dezembro de 2020, relativa aos métodos de apresentação, à sinalização e aos parâmetros gerais para o cálculo do índice de reparabilidade, o número de pontos obtidos para este critério é determinado da seguinte forma:
- Se o resultado da relação for superior a 0,3, o número de pontos é 0;
- Se o resultado da relação for inferior a 0,1, o número de pontos é 100;
- Se o resultado da relação estiver entre 0,1 e 0,3, o número de pontos é determinado de acordo com o quadro de correspondência seguinte:


	
Rácio
	
0,1
	
0,11
	
0,12
	
0,13
	
0,14
	
0,15
	
0,16
	
0,17
	
0,18
	
0,19
	
0,2
	
0,21
	
0,22
	
0,23
	
0,24
	
0,25
	
0,26
	
0,27
	
0,28
	
0,29
	
0,3

	
Pontos
	
100
	
95
	
90
	
85
	
80
	
75
	
70
	
65
	
60
	
55
	
50
	
45
	
40
	
35
	
30
	
25
	
20
	
15
	
10
	
5
	
0




A regra de arredondamento é a seguinte:
- Se o algarismo da terceira casa decimal for inferior a 5, arredonda-se para a segunda casa decimal inferior;
- Se o algarismo da terceira casa decimal for superior ou igual a 5, arredonda-se para a segunda casa decimal superior.
O número máximo de pontos é 100. Classificação para este subcritério = (número de pontos obtidos/100) × 10.


CRITÉRIO N.º 5 - CRITÉRIO ESPECÍFICO


Para os produtos abrangidos pela presente portaria, os coeficientes dos subcritérios do critério 5 são definidos da seguinte forma:


	
Critério
	
Subcritério
	
Classificação do subcritério
	
Coeficiente do 
subcritério
	
Classificação do critério
	
Coeficiente do critério

	
5. Critério específico
	
5.1.Informações sobre a natureza das atualizações
	
▀▀/10
	
1
	
▀▀/20
	
1

	
	
5.2.Assistência remota gratuita
	
▀▀/10
	
0,5
	
	

	
	
5.3. Possibilidade de reinicialização do software
	
▀▀/10
	
0,5
	
	




SUBCRITÉRIO 5.1. - INFORMAÇÕES SOBRE A NATUREZA DAS ATUALIZAÇÕES


	
	
Coluna C 
Consumidores

	
Informações sobre a natureza diferenciada das atualizações: corretivas (erros ou falhas de segurança), evolutivas ou mistas (1)
	
Situação

	
	
Ausência de informação
	
Presença de informação

	
	
Número de pontos

	
	
0
	
1




(1) A informação que acompanha a atualização deve ser: «atualização corretiva» ou «atualização evolutiva» ou «atualização mista».


O número máximo de pontos é 1. Classificação para este subcritério = (número de pontos obtidos/1) × 10.


SUBCRITÉRIO 5.2. - ASSISTÊNCIA REMOTA GRATUITA


	
	
Coluna B 
Reparadores
	
Coluna C 
Consumidores

	
Tipo de assistência remota
	
Nenhum
	
Informações 
atualizadas no local
	
Nenhum
	
Informação 
remota
	
Assistência remota ao diagnóstico
	
Assistência remota à reparação

	
Número de pontos
	
0
	
1
	
0
	
1
	
2
	
4




O número máximo de pontos é 5. Classificação para este subcritério = (número de pontos obtidos/5) × 10.


SUBCRITÉRIO 5.3. - POSSIBILIDADE DE REINICIALIZAÇÃO DO SOFTWARE


	
	
Coluna C 
Consumidores

	
Possibilidade de reinicialização do software, sem custos e sem restrição de acesso a estes serviços
	
Nenhum
	
Com um módulo integrado no equipamento
	
Com um CD-ROM ou outro suporte de reinicialização
	
Com um servidor remoto

	
	
Número de pontos

	
Reinicialização de software, incluindo sistema operativo
	
0
	
1
	
2
	
4

	
Reinicialização do firmware
	
0
	
1
	
2
	
4




O número máximo de pontos é 8. Classificação para este subcritério = (número de pontos obtidos/8) × 10.

Artigo 3.º


As disposições da presente portaria entram em vigor a partir de 1 de janeiro de 2021.

Artigo 4.º


A presente portaria será publicada no Diário Oficial da República Francesa.


Feito em 29 de dezembro de 2020.


A ministra da Transição Ecológica,
Pela ministra e por delegação:
O comissário-geral do Desenvolvimento Sustentável,
T. Lesueur


O ministro da Economia, das Finanças e da Recuperação,
Pelo ministro e por delegação:
A diretora-geral da Concorrência, do Consumo e do Combate à Fraude,
V. Beaumeunier
